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Art. l!i! - Fica criado a Escola na Regão Pantanal de Cim 

Art. 2!i! - o Loc 

der as nacessidades do local. 

, 
sera escolido da forma que melhor aten-

Art. 32 - Esta -Le ..... entra em Yigor na data de sua Public~ 

cão. 

Art. 4!i! - Revogam-se as diposições em contrário. 

J u T I F I e A T I V A 

Existen uma tendência al de Municipàlizacão da Educação 

em todo o Braail,e assim sendo,temos que está aptos para assimilar todos• 

as modificações e responsabilidades dessas mudanças,não poderia deixar de' 

mencionar também,que a erradicação do analfabetismo é a mais necessária • 

providência a ser tomada no Brasi,e necessitamos de ascolas para a implan­

tação dessa program 

Sala das Sessões ,13 de Maio de 1.996. 

J~pos da Silva. 

Vereador. 
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